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solteiro, com domicílio na Rua da Liberdade, 5, Catujal, Sacavém,
por se encontrar acusado da prática de um crime de burla qualifi-
cada, previsto e punido pelo artigo 218.º do Código Penal, prati-
cado em 13 de Fevereiro de 2001, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 11 de Dezembro de 2003, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que ca-
ducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteri-
ores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.°
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurí-
dicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

6 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Idalina Faria
Jardim. — O Oficial de Justiça, Jorge Manuel Santos Garrido.

Aviso de contumácia n.º 8150/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Idalina Faria Jardim, juíza de direito da Secção Única do Tribu-
nal Judicial de Almeirim, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 326/01.6GESTR, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Cláudio Emanuel Pereira Fonseca Ferrão, filho de
Edmundo da Fonseca Ferrão e de Suzete Silva Pereira Ferrão,
natural de Angola, de nacionalidade angolana, nascido em 3 de
Outubro de 1971, casado sob regime de comunhão de adquiridos,
titular do bilhete de identidade militar n.º 362492, com domicílio
na Rua Febo Moniz, 28, 1.º, esquerdo, 2080-133 Almeirim, por se
encontrar acusado da prática de um crime de outros furtos, previsto
e punido pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em
19 de Agosto de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 6 de
Maio de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo e arguido, após esta declaração e a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou
em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

6 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Idalina Faria
Jardim. — O Oficial de Justiça, Jorge Manuel Santos Garrido.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE AMARANTE

Aviso de contumácia n.º 8151/2005 — AP. — A Dr.ª Elvira
Vieira, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal Judicial de Ama-
rante, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 899/
96.3TBAMT, ex. 80/1996, pendente neste Tribunal contra o arguido
Belmiro Pinto da Cunha, filho de Maria da Conceição, natural de
Telões, Amarante, de nacionalidade portuguesa, nascido em 20 de
Maio de 1958, casado, titular do bilhete de identidade n.º 7493655,
com domicílio em 1106, Rue des Bordes, 45770 Saran, França, por
se encontrar acusado da prática de um crime de violação da obriga-
ção de alimentos, previsto e punido pelo artigo 250.º do Código
Penal, praticado em 8 de Fevereiro de 1995, por despacho de
24 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
ter prestado termo de identidade e residência.

27 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Elvira Vieira. —
O Oficial de Justiça, José Pires.

Aviso de contumácia n.º 8152/2005 — AP. — A Dr.ª Elvira
Vieira, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal Judicial de Ama-
rante, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 779/
03.8GBAMT, pendente neste Tribunal contra o arguido Florentino
José Marinho Cruz Macedo, com domicílio em Sobreiros, São
Gonçalo, 4600 Amarante, por se encontrar acusado da prática de
um crime de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do
Código Penal e um crime de burla simples, previsto e punido pelo
artigo 217.º do Código Penal, foi o mesmo declarado contumaz,
em 19 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de

Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

30 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Elvira Vieira. —
A Oficial de Justiça, Maria Dina Nunes de Barros.

Aviso de contumácia n.º 8153/2005 — AP. — A Dr.ª Elvira
Vieira, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal Judicial de Ama-
rante, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1050/
04.3GBAMT, pendente neste Tribunal contra o arguido Jorge Ema-
nuel Teixeira Pinto, filho de Manuel da Cunha Pinto e de Maria
Emília de Jesus Teixeira, de nacionalidade portuguesa, nascido em
7 de Junho de 1976, titular do bilhete de identidade n.º 12453902,
com domicílio em Corredoura, Freixo de Baixo, 4600 Amarante,
por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 11 de
Setembro de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 13 de
Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juíza ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

14 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Elvira Vieira. —
A Oficial de Justiça, Ana Martins.

TRIBUNAL DA COMARCA DE AMARES

Aviso de contumácia n.º 8154/2005 — AP. — A Dr.ª Rita
Mota Soares, juíza de direito da Secção Única do Tribunal Judi-
cial de Amares, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 6/04.0TAAMR, pendente neste Tribunal contra o arguido
Orlando Filipe Ferreira Vieira, filho de José da Silva Vieira e de
Maria de Fátima de Matos Ferreira, nascido em 12 de Maio
de 1980, em Prozelo, Amares, titular do bilhete de identidade
n.º 11846194, do Arquivo de Identificação do Porto, em 24 de Ja-
neiro de 2001, com ultimo domicílio conhecido na Rua dos
Marcadores, 141, habitação 18, São Nicolau, 4000 Porto, por se
encontrar acusado da prática de um crime de desobediência, pre-
visto e punido pelo artigo 348.º do Código Penal, praticado em
30 de Setembro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em
1 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os se-
guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

16 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Rita Mota Soares. —
O Oficial de Justiça, Manuel Joaquim Gonçalves Silva.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ANADIA

Aviso de contumácia n.º 8155/2005 — AP. — O Dr. Jus-
tino Strecht Ribeiro, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal Judi-


